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LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

Institui o Fundo de Universalização dos
Serviços de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a
parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização
de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do
serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes
gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas,
projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui o Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento de Infraestrutura da
Indústria Petrolífera nas Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o
Programa Um Computador por Aluno -
PROUCA e institui o Regime Especial de
Aquisição de Computadores para uso
Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios
fiscais; constitui fonte de recursos adicional
aos agentes financeiros do Fundo da Marinha
Mercante - FMM para financiamentos de
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM;
dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado
de Operações Estruturadas; altera a redação da
Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009; ajusta o
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV;
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE
INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE,

NORDESTE E CENTRO-OESTE - REPENEC

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
de Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste -
REPENEC, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput.

Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica, estabelecida e domiciliada
nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que tenha projeto aprovado para implantação de
obras de infraestrutura nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de
amônia e uréia a partir do gás natural.

§ 1º Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a
definição, em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, não poderão aderir ao REPENEC.
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§ 3º A fruição do REPENEC fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa
jurídica em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de dezembro
de 2010.
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